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Da COMISSAO DE EDUCAGAO, SAUDE
E CULTURA sobre o Projeto de Lei n°
64/2015, que dispoe sobre a criagdo e
manutengao de cadastro com
informagées de atendimento prévio a
ser usado em caso de emergéncia por
orgaos governamentais e da outras
providéncias.
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Recebido nesta comissao o Projeto de Lei n® 64/2015, de autoria do
nobre Deputado Cristiano Aradjo que dispde sobre a criagdo e manutencéo de
cadastro com informagdes de atendimento prévio a ser usado em caso de
emergéncia por 6rgaos governamentais e da outras providéncias.

A proposicao visa estabelecer que qualquer pessoa possa informar
ao Governo os dados minimos e necessarios a serem acessados, em caso de
emergéncia, por equipe do Servico Movel de Atendimento de Urgéncia do Distrito
Federal — SAMU-DF, que facilitaria o atendimento e podera ser uma ferramenta
importante, inclusive, para salvar a vida de um cidadao.

O autor justificou que por diversas vezes os profissionais precisam
colher dados importantes sobre ocorréncias médicas ou histérico familiar de um
cidaddo inconsciente e nao a dispde de uma forma rapida e eficiente, aoc mesmo
tempo, também, ndo sabe a quem deva se comunicar para informar a situacao do
cidadao, portanto este cadastro serda uma importante ferramenta para salvar
vidas.
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Durante o prazo regimental, na CESC, n&o houve apresentagio de

emendas.
I-VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Camara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 69, |, a, atribui @ Comissédo de Educacdo, Saude e Cultura,
competéncia para analisar e, quando necessario, emitir parecer sobre o mérito
das matérias relacionadas a salde publica. Dai pode-se afirmar que esta
Comissao € competente para analisar o mérito deste Projeto de Lei, que dispde
sobre a criagdo e manutengdo de cadastro com informagdes de atendimento
prévio a ser usado em caso de emergéncia por 6rgdos governamentais e da
outras providéncias.

No dia 30 de janeiro de 2014 o Ministério da Salde langou um
aplicativo possibilitando que o cidadao chame o Servico Mével de Atendimento de
Urgéncia — SAMU por meio do telefone 192 e acompanhante o trajeto da
ambulancia por meio de seu smartphone ou tablete, devendo informar alguns
dados: se possui plano de salde, se é hipertenso, diabético, se tem alergias e
outras. Contudo, logicamente, o cidadao tem que estar consciente do que esta
fazendo.

Porém, em uma emergéncia, se o plantonista ndo possui acesso a
esses dados, o atendimento sera dificultado e o tempo a ser utilizado para obté-
los podera ser crucial para salvar ou nZo a vida de uma pessoa.

A populagdo em si tem buscado meios de facilitar o trabalho do
SAMU, solicitando as pessoas, por meio de WhatsApp e redes sociais, que
coloquem o nome da pessoa a ser contatada na lista de contatos do telefone com
as letras AAA ou emergéncia ou A, contudo ndo ha uma unificagdo quanto que
informacgao colocar no celular.

No Estado de Alagoas a propria policia militar solicitou a populagao
que inserisse as letras AA no celular e em outros paises, como Portugal, ja houve
uma campanha assim, porém, esbarrou na falta de critério e unificacdo de dados
e, mesmo assim, sé é possivel indicar a pessoa e telefone a ser contatado em
caso de emergéncia, nao oferecendo mais nenhum dado.

De outro giro, servico relevante e desta natureza é prestado,
também, pelo Corpo de Bombeiros Militares do Distrito Federal, e o acesso a
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essas informagbes é medida que se impde para o melhor atendimento ao
cidadao.

Vencidas essas questdes, parece bastante razoavel o objeto desta
Proposigdo, razdo pela qual votamos pela APROVAGCAO ao Projeto de Lei
64/2015 no ambito desta Comissdo de Educagio, Salide e Cultura, com a
apresentacéo da seguinte emenda modificativa anexa.

Sala das Comissoes,

Deputado Professor Reginaldo Veras
Presidente

Deputado R/afa‘é'l; Prudente

/Relator
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